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Projeto de Lei
 
Declara de utilidade pública a Irmandade da Santa

Casa de Misericórdia de Getulina. 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 

Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Getulina, com
sede em Getulina.
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A Santa Casa de Getulina desempenha um papel fundamental na promoção da saúde e na melhoria da
qualidade de vida da população, atuando como ponto de apoio essencial para a rede de atenção básica.
Sua importância está no fato de prestar atendimento médico, odontológico e de enfermagem em regime
ambulatorial, organizando os serviços de saúde e garantindo maior resolutividade às demandas dos
usuários da Estratégia de Saúde da Família.
 
 
 
Além da assistência direta, a instituição desenvolve ações de caráter individual e coletivo que abrangem
desde a promoção da saúde e prevenção de doenças até o diagnóstico, tratamento e reabilitação. Esse
trabalho integral reflete-se, por exemplo, na atenção à saúde da criança, com acompanhamento do
crescimento e desenvolvimento por meio da puericultura, monitoramento e atualização do calendário
vacinal, incentivo ao aleitamento materno e orientação contínua às famílias.
 
 
 
Na saúde da mulher, a Santa Casa se destaca na realização de ações voltadas à prevenção e detecção
precoce de neoplasias de colo de útero e mama, bem como em programas de reabilitação e promoção da
saúde feminina.  Já  na  saúde do adolescente,  são oferecidos  acolhimento  e  orientação em temas
delicados como gravidez precoce, sexualidade, prevenção de infecções sexualmente transmissíveis e
acompanhamento vacinal, além do encaminhamento oportuno de gestantes ao pré-natal.
 
 
 
Outro aspecto essencial é o trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde, que atuam na linha de frente
junto à comunidade. Através de visitas domiciliares e ações educativas, eles identificam situações de
risco, promovem hábitos saudáveis e mantêm a equipe de saúde informada sobre as necessidades
locais. Essa presença próxima das famílias é o que diferencia a Estratégia de Saúde da Família e reforça
a importância da Santa Casa como elo entre a população e o sistema de saúde.
 
 
 
Assim, a Santa Casa de Getulina vai além do atendimento médico-hospitalar: ela representa um pilar da
atenção integral,  humanizada e  contínua,  fundamental  para  o  fortalecimento  da  saúde pública  no
município e para a garantia de um cuidado mais próximo, eficiente e resolutivo à comunidade.
 
 
 

Sala das Sessões, em
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